
JUSTIFICATIVA Nº 25/2023

PROCESSO Nº 3274-23-PAT-GOV

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade

civil; 

Considerando o parecer favorável da Advocacia Geral do Município;

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.382 de 26/11/2022;

Considerando  que  há  previsão  legal  através  da  Lei  Municipal  de  Repasse  de  Subvenções,  Auxílios  e

Contribuições nº 8.383 de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a inexigibilidade do chamamento público o qual prevê na Lei Federal 13.019/2014: 

“Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação dada

pela Lei nº 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o

do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.         (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015).” 

O Município de Patos de Minas diante das considerações e base jurídicas supracitadas entende-se inexigível

o  chamamento  público,  para  celebração  da  parceria  com  o  CONSELHO  DE  DESENVOLVIMENTO

COMUNITÁRIO DE ARAGÃO, visando a manutenção da instituição e aquisição de materiais permanentes.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no 

endereço:http://terceirosetor.tpatosdeminas.m...o..rr:30ee/tpatosdeminas/ussifcai.a.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 

https://patosdeminas.prefeituras.net/

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 27 de fevereiro de 2023.

______________________________________
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA 

Prefeito Municipal

https://patosdeminas.prefeituras.net/
http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/justificativa
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de Libras  para reunião na sede  da Secretaria  Municipal  de Educação,  localizada  na
Avenida Getulio Vargas, 245, bairro Centro, conforme cronograma anexo.

O recrutamento de pessoal a ser contratado será feito através das listas de candidatos
classificados  no  processo  seletivo  014/2021.  Os  procedimentos  de  contratação  irão
obedecer a Instrução nº09/2022.

No ato  da chamada  para  o cargo  ao  qual  os candidatos  concorrem,  os  interessados
deverão se fazer presentes, tendo em vista local e horário pré-determinados.

Solicita-se  que os  candidatos  cheguem a Secretaria  Municipal  de Educação com 10
minutos de antecedência, de acordo com o horário marcado neste edital. 

Os candidatos interessados na vaga de contrato apresentarão os seguintes documentos no
ato da convocação:
1 - Carteira de identificação e CPF; 
2 - Original e duas cópias do diploma de curso de graduação devidamente registrado
pelo MEC, ou declaração de conclusão de curso emitida nos últimos 12(doze) meses,
acompanhada de histórico escolar;
3 - Original e duas cópias do diploma de curso de especialização, mestrado, doutorado,
devidamente reconhecido pelo MEC, ou declaração de conclusão de curso emitida nos
últimos 12(doze) meses, acompanhada de histórico escolar, que comprovam a pontuação
no processo seletivo 014/2021;
4  -  Original  e  cópia  do  diploma de  conclusão  de  Ensino  Médio,  ou  declaração  de
conclusão  de  curso  emitida  nos  últimos  12(doze)  meses,  ambos  acompanhados  de
histórico  escolar,  e  ainda,  certificado  de  formação  especializada  (PROLIBRAS  OU
CAS) dentro do prazo de validade para o cargo de Intérprete Educacional de Libras;

Os candidatos deverão apresentar toda a documentação que comprova a habilitação para
o cargo pretendido conforme previsto no Edital do Processo Seletivo 014/2021.

Os classificados na listagem de pessoas com deficiência e de cotas para negros/pardas,
interessados nas vagas de contrato, deverão se fazer presentes desde o horário de início
das convocações para os cargos divulgados neste edital. Caso os primeiros classificados
das referidas listagens não estejam presentes, serão chamados os demais candidatos até
que  a  vaga  destinada  para  pessoa  com  deficiência  e  cota  para  negros/pardas  seja
preenchida.

O candidato  que  optar  pela  vaga  reservada  para  negro/pardo  assinará  declaração  na
ocasião de sua admissão junto à Prefeitura Municipal de Patos de Minas, quando poderá
ser  verificada  a  condição  de  enquadramento  do  candidato,  conforme  normativa  do
Ministério  do  Planejamento,  Desenvolvimento  e  Gestão,  que  dispõe  sobre
procedimentos para esse fim. 

A Secretaria  Municipal  de Educação entenderá que candidatos não presentes ou não
representados por procuradores não se interessam pelo cargo divulgado no edital. 

Ressalta-se  que  o  candidato  que  não  participar  da  convocação  poderá  concorrer
normalmente em outros editais.

CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO

Dia 1º/03/2023

CARGO HORÁRIO
PÚBLICO-ALVO

Classificados no Processo Seletivo
014/2021

Interprete Educacional
de Libras

10h30min Classificados da lista A, B, C, D 

Instituição: E. M. Aristides Memória
Turno: manhã (01 vaga)
Período: 22/12/2023

Obs.:  A vaga  será  destinada  para  deficiente  ou  para
pessoas negras/pardas.  Caso não compareça candidatos
da  lista  de  deficiente  ou  da  lista  de  pessoas
negras/pardas,  a  vaga  será  destinada  para  ampla
concorrência.

Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2023

Carlos André Rodrigues
Secretário Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento

Expediente

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Delegação de Atribuição – Lei n°11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC n°42/2003

MUNICÍPIO – PATOS DE MINAS – MG

EDITAL DE TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL  N° 00003, de 08 de fevereiro
de 2023.

Intima  o(s)  sujeito(s)  passivo(s)  que  menciona  para  comparecimento  no  local
citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR,
nos termos do artigo 23, § 1°, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação
dada pelas Leis n° 11.941/2009 e n° 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na
Lei  nº  11.250/2005,  INTIMA  o  sujeito  passivo  abaixo  relacionado,  a
comparecer[em],  em  dia  útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da
administração  tributária  deste  município  para  tomar  ciência  do[s]  Termo[s]  de
Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal,
considerar-se-à feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação
deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão 
Social

CPF/CNPJ Termo de  Intimação
 Fiscal  (ITR)

Wilton Amorim de Matos 138.874.246-20 4959/00011/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: REGINALDO SAULO DE ANDRADE               Matrícula: 00031517     
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Data de afixação:      13/02/2023
Data de desafixação: 27/02/2023

Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Justificativa nº 21/2023, processo 3449-23-PAT-GOV . O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para celebração da  parceria  com a  Liga de Xadrez e  Damas  do Alto
Paranaíba. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através  do  endereço  eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de
Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 22/2023, processo 3229-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com a Associação Dos Amigos Da Igreja De
Nossa Senhora Das Dores De Areado. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que
deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.   Patos de Minas,  27 de fevereiro de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 23/2023, processo 3696-23-PAT-GOV . O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com a Casa de Sopa Tia Euzápia. Na forma
do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada através do endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 27 de fevereiro
de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 24/2023, processo 3757-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com  o  Conselho  de  Desenvolvimento
Comunitário de Areado. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser
protocolada através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/.
Patos de Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito
Municipal.

Justificativa nº 25/2023, processo 3274-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com  o  Conselho  de  Desenvolvimento
Comunitário de Aragão. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser
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protocolada através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos
de Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 26/2023, processo 4269-23-PAT-GOV . O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Moçambique da Vila Operária. Na forma do §2º do art. 32
da  Lei  Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 27/2023, processo 3279-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Congado Nossa Senhora do Rosário. Na forma do §2º do
art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 28/2023, processo 3154-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Moçambique Nossa Senhora do Rosário. Na forma do §2º
do art.  32 da Lei  Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o prazo de 05 (cinco) dias para
eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 29/2023, processo 2802-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Posto de Assistência Chico Xavier. Na forma do §2º do art.
32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 30/2023, processo 4623-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração  da  parceria  com  a  Associação  Promocional  e  Assistencial  dos  Bairros
Guanabara e Copacabana. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 27
de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 31/2023, processo 3309-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Casa da Amizade Patos de Minas Guaratinga. Na forma do
§2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 32/2023, processo 4405-23-PAT-GOV . O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Major
Porto e Adjacências. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto
o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada através
do  endereço  eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de
fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 33/2023, processo 3503-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul Patos de Minas. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de
2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 34/2023, processo 3240-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com o Amparo Eurípedes Novelino. Na forma do §2º do art. 32
da  Lei  Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27  de  fevereiro  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 35/2023, processo 4859-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com a Associação Beneficente Providência de
Deus. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo
de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada através
do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 27
de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 36/2023, processo 4936-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com o Rotary Club de Patos de Minas. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05
(cinco)  dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do
endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 27 de
fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 37/2023, processo 4755-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com a Associação de Árbitros Desportivos do
Alto Paranaíba - AADAP. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser
protocolada através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/.
Patos de Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito
Municipal.

Justificativa nº 38/2023, processo 3233-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com  a  Associação  dos  Lojistas  do
Condomínio do Mercado Municipal. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que
deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27 de fevereiro  de  2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 39/2023, processo 3390-23-PAT-GOV . O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com o Lar Paulo e Estevão. Na forma do §2º
do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para
eventual impugnação, que deverá ser protocolada através do endereço eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  27 de fevereiro  de  2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 40/2023, processo 5041-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com  a  Associação  Renasce  Pindaíbas  -
Arpindas. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através  do  endereço  eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de
Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 41/2023, processo 3792-23-PAT-GOV . O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público, para celebração da parceria com a Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul
Renovação e Sabedoria. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser
protocolada através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/.
Patos de Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito
Municipal.

Justificativa nº 42/2023, processo 5037-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com  a  Associação  Renasce  Pindaíbas  -
Arpindas. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através  do  endereço  eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de
Minas, 27 de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 43/2023, processo 5098-23-PAT-GOV. O Município de Patos de
Minas  conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento
público,  para  celebração  da  parceria  com o  Rotary  Clube  de  Patos  de  Minas
Sertão. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo
de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada através
do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 27
de fevereiro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.
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